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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a readequação da 

sinalização de trânsito no cruzamento da Avenida 

Engenheiro Fábio Roberto Barnabé com a Rua Pedro 

Donda. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia, a realização de 

estudos de viabilidade técnica para a readequação da sinalização e da 

organização do trânsito no acesso à Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé 

para os veículos provenientes da Rua Pedro Donda, com a adoção das 

melhorias estruturais e operacionais que se mostrarem cabíveis. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

A Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé constitui importante 

eixo de circulação viária do Município, registrando intenso fluxo de veículos e 

pedestres. No ponto de encontro com a Rua Pedro Donda, especialmente nas 

proximidades do acesso à Prefeitura Municipal, verificam-se situações de 

lentidão, redução de visibilidade, conflito de fluxos e risco à segurança dos 

usuários da via, inclusive pedestres. 

Nesse contexto, mostra-se necessária a realização de estudo técnico 

para avaliar medidas de readequação do sistema viário local, tais como eventual 

ajuste semafórico, sincronização de tempos, reforço ou redimensionamento da 

sinalização horizontal e vertical e outras intervenções de engenharia de tráfego 

compatíveis com os padrões já adotados pelo Município. 
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A providência poderá contribuir para maior fluidez no trânsito, 

melhoria da mobilidade urbana e, sobretudo, ampliação da segurança de 

condutores e pedestres que utilizam diariamente o referido cruzamento. 

Diante da relevância da matéria, espera-se o acolhimento da presente 

indicação. 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 2026. 

 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

Vereador 


